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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

LEIS 
LEI Nº 13.837, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 
 
SÚMULA: Denomina Rua Paulo Darcy Cunha a via pública (atual Rua “09”) do Jardim da Lapa (Lote 70/1A da subdivisão do Lote 70), da Gleba 
Jacutinga, da sede do Município. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica denominada Rua Paulo Darcy Cunha a área pública para esse fim (Rua “09”), que se inicia na Rua “01” e termina na Avenida “A”, tendo 
de um lado as Quadras 02 a 08, A Área de Praça, com 4.158,50m2, e A Área S.P.L., com 5.991,24m2 e, do outro lado, as Quadras 09 a 11, todas do 
Jardim da Lapa (Lote 70/1A da subdivisão do Lote 70), da Gleba Jacutinga, da sede do Município. 
 
Art. 2º O Executivo fica autorizado a modificar os limites da via denominada pelo artigo 1º desta Lei quando ocorrer o prolongamento desta em 
consequência da implantação de novos loteamentos devidamente aceitos pelo Município ou em situação natural de prolongamento.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 27 de agosto de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 31/2024 
Autoria: Emanoel Edson de Oliveira Gomes 

Aprovado com a Emenda nº 1. 

 
LEI Nº 13.838, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 
 
SÚMULA:  Declara de utilidade pública o Consórcio para Proteção Ambiental da Bacia do Rio Tibagi – COPATI, com sede e foro neste Município. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Consórcio para Proteção Ambiental da Bacia do Rio Tibagi – COPATI, entidade sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.928.039/0001-02, sediada no Município de Londrina, Estado do Paraná.  
 
Parágrafo único. Essa entidade, salvo motivo devidamente justificado, deverá, até o dia trinta de abril de cada ano, apresentar à Secretaria Municipal 
de Governo relatório circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no ano precedente.  
 
Art. 2º Cessarão automaticamente os efeitos da declaração de utilidade pública caso essa entidade:  
 
I – deixe de cumprir a exigência contida no parágrafo único do artigo 1º desta Lei;  
II – altere a finalidade para a qual foi instituída ou se negue a cumpri-la; e/ou  
III – modifique seu estatuto ou sua denominação e, dentro de trinta dias, contados da averbação no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 
não o comunique ao órgão competente do Município.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 27 de agosto de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 43/2024 
Autoria: Sonia Maria Nobre Gimenez 

 
PORTARIA 

PORTARIA CG-OGM Nº 11, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 
  
SÚMULA: Aprova o Plano de Integridade da Ouvidoria-Geral do Município de Londrina para o período de 2024 a 2026. 
  
O CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, no uso de suas atribuições legais; 
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CONSIDERANDO a Política de Governança e Compliance instituída pela Lei Municipal nº 13.310 de 20 de dezembro de 2021 que prevê o dever de 
os órgãos e entidades municipais instituírem Programa de Integridade, com o objetivo de adotar medidas destinadas à prevenção, à detecção e à 
punição de fraudes e atos de corrupção; 
 
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pelo Decreto Municipal n° 1179 de 26 de setembro de 2023; 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica instituído e aprovado o Plano de Integridade da Ouvidoria-Geral do Município (OGM) para o período de 2024 a 2026 que se encontra 
disponível no site oficial da OGM na Internet em https://ouvidoria.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-de-integridade.html. 
 
Art. 2º Compete ao Comitê Interno de Governança Pública (CIGP) da OGM o acompanhamento e o monitoramento das ações do Plano de Integridade 
junto às unidades responsáveis pela implementação, devendo realizar reuniões periódicas para avaliação do status das ações e eventuais revisões 
que se fizerem necessárias. 
 
Art. 3º O Plano de Integridade da OGM é aplicável a todos os agentes públicos que atuam em nome deste órgão. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Londrina, 26 de agosto de 2024. José Otávio Sancho Ereno, Chefe de Gabinete, Alexandre Sanches Vicente, Ouvidor(a) - Geral do Município 

 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PGE/SMGP-0143/2024 
 
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-
0143/2024, objeto: Aquisição de veículos como ambulâncias e motocicletas adaptadas para o SAMU 192 Londrina. Valor máximo da 
licitação: R$ 1.364.845,42 (um milhão, trezentos e sessenta e quatro mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos). O edital 
poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4074 ainda pelo e-
mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 27 de Agosto de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
PÚBLICA. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - Nº/SMGP-0147/2024 
 
REPETIÇÃO DE EDITAL 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº/SMGP-0147/2024, objeto: Aquisição 
imediata dos medicamentos Solução Oftálmica e Corante Azul de Metileno. Valor máximo da licitação: R$ 804,28 (oitocentos e quatro reais e vinte e 
oito centavos). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3342-4412 
ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 26 de agosto de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues – SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
ATAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0454/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL 137/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-105/2024 
CONTRATADA: COTAÇÃO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
REPRESENTANTE: DORIAN COTTA 
SÓCIO(S): MIRTES TEREZINHA GONZALEZ SANTOS 
CNPJ: 58.950.775/0001-08 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da publicação deste termo 
no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser prorrogado conforme disposições da legislação. 
VALOR:  R$ 150.780,00 (cento e cinquenta mil setecentos e oitenta reais) 
OBJETO: O objeto contratado é o Registro de Preços para eventual Aquisição de materiais médico hospitalar, esfigmomanômetros e 
estetoscópios para utilização nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Londrina PR. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.150413/2024-78 
DATA DE ASSINATURA: 26/08/2024 
O Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-0455/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0126/2023; 
PREGÃO Nº. PG/SMGP-0090/2023; 
DETENTORA DA ATA: HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
REPRESENTANTE: Isis Souza Barcellos; 
SÓCIO(S): Isis Souza Barcellos, Ana Claudia Scalzilli, Stephania Moschen Schaefer; 
CNPJ: 23.866.426/0001-28; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Da publicação  no Jornal Oficial do Município até o dia 31/10/2024; 
VALOR: R$ 49.000,50 (quarenta e nove mil reais e cinquenta centavos); 
OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição de material de limpeza e higiene pessoal; 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.134441/2024-48; 
DATA DE ASSINATURA: 26/08/2024. 

O Contrato/Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-0457/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PAL/SMGP-0200/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº PG/SMGP-0145/2024 
FORNECEDOR: RAFER INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 
REPRESENTANTE: Regina Candida da Silva Cardoso Agostinho 


